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DECLARAÇÃO DE ACEITE DE MATERIAL PARA TOMBAMENTO NAS 

COLEÇÕES ZOOLÓGICAS DO INMA 

 

Declaro para fins de obtenção de licença junto ao IEF-MG/IEMA/IBAMA que este Instituto 

tem interesse em receber exemplares da fauna de malacofauna, carcinofauna e endofauna 

aquática coletados durante a realização do projeto de monitoramento do Rio Doce, da Fundação 

Renova (CNPJ 25.135.507/0001-83), e estudo sob a responsabilidade geral da Econservation 

Estudos e Projetos Ambientais (CNPJ 14.328.147/0001-10), com a coordenação geral de Aliny 

Oliveira Barcelos (CRBio 96104/02D) e Leandro Bonesi (CTF 1732711), responsabilidade 

técnica Fábio Vieira (CRBio 12036/04D) e João Rosetti Gasparini (CRBio 42465/02D), 

responsabilidade pelo levantamento de “carcinofauna, malacofauna e endofauna aquática” são: 

Nelson Barcelos Pereira (CRBio 78222/02D), Pedro Souza Laino (CRBio 102141/02D) e 

Thalles Motta (CTF 5833256) com duração de quatro anos a partir da autorização do 

IEMA/IBAMA. 

Ressalva: As coletas deverão estar amparadas por licença expedida pelo IEMA/IBAMA. Os 

animais deverão ser entregues diretamente no INMA, sendo devidamente fixados, rotulados, 

acondicionados em vidraria ou bombonas plásticas e conservados em álcool 70%. Os animais 

serão incorporados na Coleção Zoológica MBML desde que tenham qualidade para integrar a 

mesma, incluindo estado de conservação razoável e informações suficientes sobre a coleta 

incluindo coordenadas geográficas. Uma vez incorporados os animais ficarão disponíveis para 

estudos pela comunidade científica. Os dados de campo das coletas devem ser disponibilizados 

em planilha eletrônica para facilitar o processo de etiquetamento e informatização. A Empresa 

responsabiliza-se por informar a este Instituto a finalização dos serviços e fornecer a relação de 

material efetivamente coletado. 

 

Santa Teresa, 20 de outubro 2017 

 


